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CONTRATO PMBG Nº 006/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DE BARRA DE GUABIRABA, E, DE OUTRO 

LADO, A EMPRESA MATOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIRO E LOCAÇÕES LTDA, 

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 009/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022. 

 

O Município de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 

Rua Miguel Teixeira de Carvalho, S/N, Centro – Barra de Guabiraba – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.120.962/0001-38, representado pelo Srº Prefeito Diogo Carlos de Lima Silva, Brasileiro, Portador da 

Cédula de Identidade nº 8.390.237 SDS/PE e do CPF/MF sob o nº 098.194.314-41, residente e domiciliado 

nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa Matos Serviços de Transporte de Passageiro e Locações Ltda, 

inscrita no CNPJ nº 29.661.794/0001-16, situada na Rua Maria de Lourdes Souza Cordeiro, 400B, Cajá, 

Carpina - PE, neste ato representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  Natacha Petrovna de Matos, 

Brasileiro, Solteira, Empresária, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5.360.890 – SDS/PE, inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 029.719.984-60, residente e domiciliado na Rua Joaquim Francisco, 474, Cajá, Carpina -PE, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO  mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam 

e estabelecem, oriundo do Processo Licitatório nº 009/2022 – Pregão Eletrônico nº 009/2022, devidamente 

Homologado pela Autoridade Superior em  30/05/2022, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

10.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços do 

TRANSPORTE ESCOLAR, de forma regular e gratuita, dos alunos matriculados na rede pública de ensino do 

município de Barra de Guabiraba / PE, conforme especificações e demais condições gerais constantes 

neste Termo de Referência. 

 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora 

citado, e subsidiariamente pela Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por 

suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial na 

data de sua assinatura, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, nos termos do 

artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Ao renovar o contrato os veículos tem que ter as mesmas exigências de idade, conforme o início da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, 

art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos 

corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor de R$ 523.759,52 (quinhentos e vinte e três mil e setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 

dois centavos), conforme medição. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir da 

entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular 

ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos 
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entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive 

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias indicadas abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.1205.2125.0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

122.005 – PNATE 

001.001 – RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

A empresa licitante poderá, caso julgue necessário, subcontratar a prestação dos serviços de acordo com 

anuencia do orgao publico, porém tal prática não poderá onerar, nem desobrigar a empresa no 

cumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas no presente certame, devendo observar o percentual 

de comprovação de frota própria estabelecido no edital do qual o presente documento faz parte, de acordo 

com o art. 3° da Resolução 06/2013 do TCU e o art. 72 da lei 8666/93; 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo da secretaria, parte 

integrante do presente contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo da 

servidora Maria Ivaneide dos Santos, inscrito no CPF: 024.272.974-61. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – É de competência exclusiva da Contratante através da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC: 

PARAGRAFO SEGUNDO – Cadastrar e manter controle dos agentes envolvidos (condutores e escolares) 
mediante criação de banco de dados que permita o acesso imediato a qualquer informação de interesse 
institucional, necessária à boa prestação e utilização dos serviços; 

PARAGRAFO TERCEIRO – Realizar campanhas educativas periódicas relativas ao uso do veículo e legislação 
do trânsito, junto aos condutores, aos estudantes e professores, de forma a garantir a boa convivência e a 
segurança dos envolvidos; 

PARAGRAFO QUARTO – Editar e distribuir cartilha educativa sobre segurança no trânsito, responsabilidades, 
direitos e deveres dos estudantes e dos condutores, no Programa de Transporte Escolar; 

PARAGRAFO QUINTO – Implementar sistemática de acesso e utilização do transporte escolar mediante a 
emissão de carteiras de identificação dos estudantes, cujo controle será feito pelo condutor do veículo em 
articulação com as escolas. 

PARAGRAFO SEXTO - Durante os períodos chuvosos, definir um novo percurso, caso seja necessário, o qual 
poderá ser definido através de ordem de serviço específica emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso haja alguma alteração na execução do calendário a empresa será previamente 
comunicada e a alteração deverá ser anotada no livro  de ocorrências, instrumento esse que deverá ser 
atualizado diariamente pelos responsáveis da Secretária Municipal de Educação (os seus fiscais) e também 
pela empresa vencedora do certame. 

PARAGRAFO OITAVO - A contratante não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
provenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da Contratada 
qualquer dano causado por sua atuação a serviço deste órgão, bem como pelo dano causado a terceiros. 

PARAGRAFO NONO - A contratante não se responsabiliza pelo pagamento do salário, nem dos encargos 
sociais e trabalhistas dos empregados da contratada. 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

PARAGRAFO DECIMO - Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Cumprir os horários e trajetos fixados pelo CONTRATANTE; 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - Contratar seguro contra danos materiais e pessoais para os alunos; 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE; 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do 
CONTRATANTE; 

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa; 

PARAGRAFO DECIMO SEXTO - Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
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PARAGRAFO DECIMO SÉTIMO - Manter seus veículos sempre limpos e em condições de segurança; 

PARAGRAFO DECIMO OITAVO - Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a prestação de 
serviço; 

PARAGRAFO DECIMO NONO- Permitir aos encarregados fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 
bens destinados ao serviço contratado; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Observar todas as exigências da legislação de trânsito relativas aos condutores; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo 
e qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer impropriedade na prestação 
do serviço, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiária; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Manter durante todo o prazo de vigência contratual as condições de 
habilitação compatíveis com a obrigação assumida. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - No caso do veículo em serviço, apresentar algum defeito mecânico, a 
contratada deverá providenciar substituição imediata do mesmo para que não haja interrupção dos serviços 
e consequentes prejuízos aos alunos. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Não será permitido, a realização de trajetos diferentes com um único 
veículo. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - A contratada deverá apresentar documentação de 01 (um) veículo de sua 
propriedade, com as mesmas características e condições de tráfego exigido no presente Termo de 
Referência, para substituir os veículos, que estiverem prestando serviços em caso de um deles apresentar 
problemas (defeitos) que os impeçam de realizar o trajeto para o qual foi designado, ou seja, em hipótese 
nenhuma os alunos poderão deixar de serem transportados durante todos os dias letivos de acordo com o 
calendário escolar. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - Cadastrar e manter controle dos agentes envolvidos (veículos, 
proprietários, motoristas, alunos e rotas) permitindo à Secretaria Municipal de Educação o acesso imediato a 
qualquer informação que for necessária à boa prestação dos serviços; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - Responsabilizar-se pela vistoria dos veículos, sobretudo das condições 
mecânicas de segurança, de higiene e de aparência dos veículos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - Outras atribuições que forem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação e que não estejam foram do previsto na contração feita. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO - Arcar com o pagamento e manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, 
serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO - Não modificar o percurso de atendimento dos alunos sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO - Cumprir com o percurso destinado aos dias chuvosos; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO - A empresa vencedora deverá apresentar cópias do CRLV dos veículos 
em nome da empresa como também dos veículos terceirizados em até 05 (cinco) dias uteis, após ser 
decretada vencedora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

no Termo de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inobservância dos prazos estipulados no Termo de Referência, o(a) 

CONTRATADO(A) ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% (um por 

cento) ao dia do valor total do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do 

objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta 

atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 

 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO NONO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) 

CONTRATADO(A) o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e 

impedimento de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é sanção de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, 
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facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis a Prefeitura Municipal da Barra de 

Guabiraba, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de 

Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, para 

solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, para o 

mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Barra de Guabiraba, 01 de junho de 2022 

 

_________________________________________ 

VERA VANEIDE DE LIMA SILVA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

_________________________________________ 

NATACHA PETROVNA DE MATOS 

MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO E LOCAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- __________________________________ 

CPF: 

2- _________________________________ 
CPF: 


